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OFÍCIO DO GABINETE Nº 1214/2025/GV/NATIELLE GAMA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 14 de julho de 2025 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 
Prefeito Municipal  
Votuporanga/SP 

 

Assunto: SOLICITA A CRIAÇÃO DE UMA UPA PEDIÁTRICA COM ATENDIMENTO 24 HORAS, ANEXA À 
FUTURA UPA REGIONAL DA ZONA NORTE. 
 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito,  

 

Com nossos cordiais cumprimentos, dirigimo-nos a Vossa Excelência para solicitar a 
providência da criação de uma UPA Pediátrica com atendimento 24 horas no município, nos moldes 
da unidade existente na cidade de Poços de Caldas, no Estado de Minas Gerais. A referida UPA seria 
anexa à futura UPA Regional da Zona Norte, no prédio da Unifev (Centro Universitário de Votuporanga), 
onde, anteriormente, estava previsto a construção do Hospital Veterinário, atualmente desativado. 

Considerando a importância da criação de uma UPA Pediátrica com funcionamento 24 
horas, que ofereça suporte essencial para casos de urgência e emergência, garantindo atendimento 
mais eƱciente e humanizado, além de aliviar a sobrecarga das unidades de emergência geral; 

Considerando que a implantação dessa unidade trará benefícios signiƱcativos à população, 
com serviços médicos especializados para crianças, promovendo atenção mais direcionada e eƱcaz; 

Considerando que o funcionamento contínuo da UPA Pediátrica contribuirá para reduzir a 
superlotação das unidades de pronto atendimento, promovendo um Ʋuxo mais organizado; 

Considerando que experiências bem-sucedidas de UPA Pediátrica demonstram resultados 
positivos, a exemplo da unidade existente na cidade de Poços de Caldas, localizada no Estado de 
Minas Gerais, o que contribui signiƱcativamente na qualidade do serviço de urgência e emergência, 
com reƲexos diretos na resolutividade do local apontado, na redução da sobrecarga de hospitais de 
maior complexidade. 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: N
A

T
IE

LL
E

 G
A

M
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
4/

07
/2

02
5 

17
:1

7:
28

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
09

82
5-

6T
4C

0S
-4

D
2F

8S
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Ressaltamos que tal medida permitirá melhor gestão dos serviços de saúde, reforçando o 
compromisso do governo com a participação cidadã nas ações do Poder Público; 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de estima e 
consideração.  
 

Respeitosamente,  

 

NATIELLE GAMA 

VEREADORA 
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